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  ernando de Mello Vianna nasceu em Sabará, Minas Gerais, em 15 de 

março de 1878, filho do fazendeiro e comerciante português Comendador 

Manuel de Mello Vianna e de Blandina Augusta de Mello Vianna. 

Casou-se, em primeiras núpcias, com Maria José de Sousa Vianna; em 

segundas com Alfida Magalhães de Mello Vianna; finalmente, em terceiras, 

com Clotilde Elejade de Mello Vianna. Teve dois filhos que atuaram na 

política, Fernando de Sousa Mello Vianna e Eros Magalhães de Mello 

Vianna.  

Iniciou seus estudos primários no Colégio do Caraça, Minas Gerais, e os 

preparatórios, no Ginásio Mineiro de Ouro Preto. Matriculou-se no curso 

de Direito em Ouro Preto e, com a transferência da capital mineira para 

Belo Horizonte, concluiu o curso nesta cidade em 1900, pela Faculdade 

Livre de Direito de Minas Gerais. A sua atuação exemplar como estudante 

o conduziu a orador oficial na solenidade de formatura. 

1878 – 1954
Fernando de Mello Vianna

F
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Em 1901, por decreto do Presidente do Estado de Minas Gerais Silviano 

Brandão, conforme publicação no Minas Gerais dos dias 2 e 3 de janeiro de 

1901, foi nomeado Promotor de Justiça da Comarca de Mar de Hespanha o 

bacharel Fernando de Mello Vianna. (MINAS GERAIS, 1901).

Entre os processos em que o Promotor de Justiça Fernando de Mello 

atuou, destaca-se a denúncia contra J. H. S., o qual cometeu o crime 

contra a vida de S. T., sendo elaborado pelo referido Promotor o libelo 

crime acusatório e arroladas as testemunhas para o devido julgamento. 

(MINAS GERAIS, 1901).

Nomeação de Fernando de Mello Vianna  
para o cargo de Promotor de Justiça da 
comarca de Mar de Hespanha.  
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Manifestação processual de  
Fernando de Mello Vianna. 
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Após sua experiência como Promotor de Justiça, Fernando de Mello 

Vianna solicitou sua exoneração, conforme publicação no Minas Gerais 

do dia 3 de maio de 1902. (MINAS GERAIS, 1902). Sua exoneração foi 

com o objetivo de advogar na mesma cidade. Porém, no mesmo ano 

iniciou sua carreira política, concorrendo ao cargo de Deputado Estadual, 

que exerceu entre os anos de 1903 e 1905, não completando o mandato 

por motivos de saúde.

Após esse período como Deputado Estadual, voltou à função jurídica, 

atuando como advogado na cidade de Sete Lagoas, Minas Gerais. A 

partir de 1909, ingressou na carreira da magistratura, vindo a ocupar o 

cargo de Juiz de Direito nas seguintes comarcas mineiras: Conceição do 

Serro (atual Conceição do Mato Dentro), Santa Luzia do Carangola (atual 

Carangola), Uberaba e Pará (atual Pará de Minas).  

Nomeação de Fernando  
de Mello Vianna para o  
cargo de Subprocurador-Geral 
do Estado.
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Em seguida, durante o governo de Arthur da Silva Bernardes (1918 a 1922), 

foi nomeado por este para a função de Subprocurador-Geral do Estado, 

cargo que teve o nome alterado para o de Advogado-Geral do Estado 

pela Lei nº 821, de 28 de setembro de 1921. Ocupando essa função, 

mais uma vez, Mello Vianna teve a oportunidade de atuar na instituição 

ministerial, já que, nesse momento, a Advocacia-Geral do Estado era 

órgão do Ministério Público. O Advogado-Geral, além de assessorar o 

Procurador-Geral do Estado, tinha as atribuições de Procurador Fiscal, a 

quem competia, entre outras funções, promover ou defender, em qualquer 

juízo de primeira ou segunda instância, os direitos da Fazenda, em todas 

as causas em que esta fosse interessada como autora, ré, assistente ou 

oponente, bem como promover, nos juízos da Capital, a cobrança da 

dívida ativa do Estado.

Comitiva do Presidente 
Fernando de Mello Vianna  
em viagem a Catiara/MG.
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Na gestão seguinte (1922-1926), no governo de Raul Soares, Mello Vianna 

passou a ocupar o cargo de Secretário de Estado do Interior, preocupando-

se fundamentalmente com a questão educacional e implantando reformas 

nesse segmento. No entanto, com a morte de Raul Soares, em agosto de 

1924, Mello Vianna foi eleito para completar o seu mandato, assumindo 

a presidência do Estado até setembro de 1926. Durante o seu governo, 

realizou várias ações que o tornaram bastante conhecido dentro e fora de 

Minas. Entre elas, menciona-se o impulso aos transportes e a integração 

dos municípios, com a construção de estradas e pontes; a promoção do 

atendimento à saúde; a defesa da economia mineira; o incentivo às artes 

e à cultura, a reforma do ensino, etc. Nesse último campo, podem-se 

citar como suas ações a criação do Conservatório Mineiro de Música, 

do Instituto São Rafael – primeira escola especializada na educação para 

cegos – e da primeira Escola Maternal em Belo Horizonte; além disso, 

realizou a federalização da Universidade de Minas Gerais e implantou a 

Escola Nova, inspiradora da Reforma Francisco Campos, que renovou a 

educação do país.

Após o término de seu governo, em 1926, Mello Vianna foi eleito Vice-

Presidente da República, na chapa encabeçada por Washington Luís 

Pereira e, nesse cargo, assumiu a presidência do Senado, conforme regra 

constitucional. No cargo de Vice-Presidente da República, valorizou as 

experiências adquiridas ao longo da sua vida e registrou, na passagem 

pelo Caraça, as recordações do período dos seus estudos primários, 

conforme transcrição na página 5 do Livro de Ouro:
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Depois de trinta anos de separação material desta casa de que 

jamais se desvinculara meu coração, oberado de saudade, a 

ela voltei, como filho agradecido, para reviver agridocemente 

um passado feliz, e prestar-lhe a homenagem da mais sincera 

admiração. (CRUZ, 2001, p. 99).

Ao final do mandato, pretendendo retornar à presidência do Estado, mas 

sendo preterido pela comissão executiva do Partido Republicano Mineiro, 

que indicou o nome de Olegário Maciel, acabou por apoiar a candidatura 

situacionista de Júlio Prestes à presidência da República contra a de 

Getúlio Vargas, sustentada pela Aliança Liberal. O turbilhão político de 

1930 afetou Mello Vianna, sendo este ferido durante uma manifestação 

política ocorrida em Montes Claros, MG, poucos dias antes da eleição 

presidencial. Em consequência da vitória da Revolução de 1930, Mello 

Vianna foi preso e exilado na Europa, de onde voltaria somente no ano 

seguinte para advogar na capital mineira. 

Entre os anos de 1934 e 1948, atuou como Advogado do Estado de Minas 

Gerais, e pela sua excelência no empenho da profissão, exerceu por seis 

anos a presidência da Ordem dos Advogados do Brasil, entre os anos de 

1938 e 1944.

Em 1945, foi eleito Senador da República por Minas Gerais, pelo Partido 

Social Democrático. Durante sua atuação na Assembleia Nacional 

Constituinte, ocupou os cargos de Presidente e Vice-Presidente desse 

órgão, o que lhe permitiu participar ativamente na elaboração da nova 
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Constituição, promulgada em 18 de setembro de 1846, a qual vigorou 

até 1967. Nesta Constituição, o Brasil retomou as eleições diretas para 

Presidente da República, após 8 anos de ditadura do Estado Novo. A Carta 

Magna foi um dos alicerces para o Decreto-Lei nº 2146, de 10 de julho de 

1947, do Estado de Minas Gerais, o qual garantiu ao Ministério Público 

mineiro, em seu artigo 66, que o ingresso na carreira da instituição seria 

“[...] provido pelo Governador do Estado, dentre os candidatos habilitados 

em concurso de provas [...]” (MINAS GERAIS, 1947); com isso, assegurou, 

a partir deste momento, estabilidade aos membros do Ministério Público 

de Minas Gerais, após dois anos de exercício no cargo. 

Não terminou o mandato como Senador Federal, pois faleceu em 10 

de fevereiro de 1954, aos 76 anos de idade. Dedicou-se ativamente ao 

exercício jurídico, que com excelência vivenciou em toda a sua carreira 

política, sempre empenhada no compromisso com a Justiça. Fernando 

Mello Vianna expressava em seus discursos que: “[...] jamais deixei o 

direito e a lei ao desamparo. [...] Meu propósito foi, sempre, acelerar, 

dentro da ordem e da lei, o movimento impulsor da grandeza de Minas 

Gerais”. (CRUZ, 2001, p. 104). 
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